
 

 

 

OFÍCIO Nº 008/2025             Ijuí, 23 de abril de 2024  

 

À sua excelência Senhor 

Senador Davi Acolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Apoio ao Projeto de Lei n° 320/2025 

A Associação de Municípios da Região do Planalto Médio – AMUPLAM, através deste ofício, 
expressa seu firme apoio ao Projeto de Lei n° 341/2025, de autoria Deputado Federal Pedro 
Westphalen, que visa instituir o Programa de Securitização das Dívidas dos Produtores Rurais 
do Rio Grande do Sul, afetados por eventos climáticos. 

É de conhecimento geral que os produtores rurais dos onze municípios da região AMUPLAM, 
assim como demais produtores de todo o Estado, têm enfrentado desafios significativos nos 
últimos anos, resultantes eventos climáticos desordenados, tais como secas severas e 
enchentes, impactando diretamente a produção agropecuária e a saúde econômica de nosso 
município, região e Estado. 

O Projeto de Lei nº 341/2025 propõe a criação de um programa que buscará facilitar a 
renegociação das dívidas acumuladas por nossos agricultores, afetados por essas adversidades 
climáticas. Essa iniciativa é fundamental para proporcionar condições mais justas e sustentáveis 
para a continuidade de suas atividades. 

Ademais, é relevante destacar que esta proposta legislativa foi elaborada em colaboração com 
importantes entidades do setor agropecuário, como a Associação dos Produtores e Empresários 
Rurais do Rio Grande do Sul (APER AGRO RS) e a Associação dos Produtores de Soja do 
Estado (APROSOJA). A apresentação deste projeto na Assembleia Legislativa do Rio Grande do 
Sul contou com o apoio de produtores de diversas regiões, reforçando a necessidade coletiva de 
uma solução eficaz. 

Diante desse quadro crítico, a proposta de autoria Deputado Federal Pedro Westphalen se 
configura como uma medida essencial para a recuperação financeira dos nossos produtores 
rurais. Portanto, a Associação de Municípios AMUPLAM, reconhecendo a importância desta 
proposta para a sobrevivência do setor agropecuário, manifesta seu apoio total ao Projeto de Lei 
nº 341/2025 e solicita sua rápida tramitação no Congresso Nacional. 

Atenciosamente, 

 

Dionei Lewandowski 

Prefeito de Jóia 

Presidente da AMUPLAM 
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